
INDICAÇÃO Nº 
776
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII da Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que destine recursos para a construção de quadra poliesportiva na região norte do Município de PENÁPOLIS.
JUSTIFICATIVA

Penápolis situa-se na região noroeste do estado de São Paulo, a 480km da Capital, na margem esquerda do rio Tietê. 

Fundada em 1.913, pelas disposições da Lei Estadual nº 1.397, tem seu nome em homenagem ao Presidente Brasileiro falecido em 1909, ano da criação do distrito de Paz Penápolis, Dr. Afonso Augusto Moreira Penna. Nessa época, o Distrito pertencia ao município da comarca de Rio Preto, já ligada ao ciclo do café. 

A construção de uma quadra poliesportiva trará uma série de benefícios para os moradores da região, em especial a população jovem, que passará a dispor de uma área para a prática de esportes e lazer em geral. A prática regular de esportes, traz, comprovadamente, uma série de benesses não só para a saúde, mas também para o desenvolvimento educacional, reduzindo a agressividade, e auxiliando no combate ao consumo de drogas. 

Indiscutível assim, a melhoria que tal obra trará às pessoas que ali residem, especialmente nos bairros Haroldo Camilo, Pereirinha e outros da região norte da cidade. 

Assim, mostra-se de suma importância a realização desses investimentos que venham a propiciar melhoria das condições de vida da população local. 

A querida Penápolis carece desse cuidado que ora solicito ao Excelentíssimo Senhor Governador. 

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas - PSDB
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